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PROJETO DE LEI 01-00099/2013 do Vereador Aurélio Miguel (PR)  
“Dispõe sobre a instituição dos “Centros de Atendimento e Atenção ao ldoso”, no 
âmbito do Município de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º O Poder Público disponibilizará Centros de Atendimento e Atenção ao Idoso, 
com o intuito de promover atendimento especializado e instalações adequadas para 
pessoas idosas, na forma de centros de convivência-dia, no âmbito do Município de 
São Paulo.  
Art. 2° Os centros de que trata o art. 1º desta Lei deverão receber o idoso que 
possua residência, propiciando espaço de convivência e cuidado básico durante o 
dia.  
Parágrafo único. Considera-se horário de funcionamento dos respectivos centros, o 
atendimento em ininterrupto compreendido das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas.  
Art. 3° Os Centros de Atendimento e Atenção do Idoso contarão com as seguintes 
atividades, dentre outras:  
I — educação em saúde;  
II — palestras;  
III — orientações individuais;  
IV — encaminhamentos;  
V — atividades práticas e lúdicas;  
VI — dinâmicas diversas;  
VII — oficinas;  
VIII — atividades físicas.  
Art. 4° Os referidos centros contarão com o apoio de familiares e voluntários e com 
equipe multidisciplinar, composta pelos seguintes profissionais, dentre outros:  
I — médicos;  
lI — enfermeiros;  
III — psicólogos;  
IV — fisioterapeutas;  
V — terapeutas ocupacionais;  
VII — assistentes sociais.  
Art. 5° Os Centros de Atendimento de que trata o art. lO desta, desenvolverão 
atividades em conjunto com os demais programas sociais mantidos pelo Poder 
Executivo, a fim de potencializar a aplicação dos recursos públicos.  
Art. 6° 0 Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 7° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões,  Às Comissões competentes.”  
 


